JULGAMENTO REALIZADO EM 15 DE MARÇO DE 2011.

1. PROCESSO Nº 007/2011: Jogo: Emanuel/ Alison X Ferramenta/Moisés, realizado em 29 de janeiro de 2011 – pelo Circuito Banco do Brasil de Volei de Praia/2011- Denunciados: Alison Conte Cerutti, atleta de vôlei de praia, incurso no Art.258 do CBJD; Neiton Moisés Santos Mercês, atleta de vôlei de praia, incurso no Art.258 do CBJD - RELATOR AUDITOR: DR. LUIZ TAVARES CORREA MEYER.
Resultado : “ Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de prescrição.”
2. PROCESSO Nº 008/2011: Jogo: Vivo/Minas X Santo André/Spread, realizado dia 10 de fevereiro de 2011 pela Superliga 2010/2011 - Denunciado: Orlando Araujo,atleta da equipe do Santo André, incurso no Art.243 F §1º na forma do Art.184, todos do CBJD. - RELATOR AUDITOR: DR. FABRÍCIO DAZZI.
Resultado : “ Por unanimidade de votos, suspender por 04 partidas e ainda multar em R$ 100,00 o atleta Orlando Araújo, da equipe do Santo André, por infração ao Art.243 F §1º do CBJD.”
3. PROCESSO Nº 009/2011: Jogo: Macaé Sports X Pauta São José, realizado dia 15 de janeiro de 2011 pela Superliga 2010/2011 - Denunciado: Rogério Maciel de Oliveira, Presidente do Macaé Sports, incurso no Art.258 §2º do CBJD. - RELATOR AUDITOR: DR. FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO.
4. Resultado : “ Por unanimidade de votos, suspender por 60 dias Rogério Maciel de Oliveira, Presidente do Macaé Sports, por infração ao Art.258 §2º do CBJD.”
5. PROCESSO Nº 010/2011: Jogo: Brusque X BMG/São Bernardo, realizado dia 22 de janeiro de 2011 pela Superliga 2010/2011 - Denunciado: Associação Desportiva Brusque, incursa no Art.213 do CBJD. - RELATOR AUDITOR: DR. LUIZ TAVARES CORREA MEYER.
Resultado: “Por unanimidade de votos, multar a A.D. Brusque em R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração ao Art.213 do CBJD.”
As penas impostas têm seu cumprimento iniciado em conformidade ao disposto do Art. 133 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD).



                     Rio de Janeiro, 15 de março de 2011.

    Joyce Nascimento

            Secretária

